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PORTARIA Nº 1.868, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Benefi-
cente Oswaldo Cruz de Horizontina, com
sede em Horizontina (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 269-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do processo nº.
25000.082342/2017-17, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Associação Beneficente Oswaldo Cruz de Horizontina,
CNPJ nº 21.194.889/0001-65, com sede em Horizontina (RS).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.872, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Irmandade da Santa
Casa de Caridade de Machado, com sede
em Machado (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saú-
de;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que con-
solida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 268-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do processo nº.
25000.039504/2017-05, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

PORTARIA Nº 1.873, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social, na
área de Saúde, da Associação Beneficente
dos Receptores de Sangue Erechim, com sede
em Erechim (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e

suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades benefi-
centes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23
de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a
consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de
Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as
Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização
e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 279-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do processo nº.
25000.200707/2016-11, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação anual
de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento),
da Associação Beneficente dos Receptores de Sangue Erechim, CNPJ nº
92.902.725/0001-93, com sede em Erechim (RS).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 03
(três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da União -
DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 280-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.416512/2017-71, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Associação Beneficente de Corumbá, CNPJ nº
03.381.498/0001-78, com sede em Corumbá (MS).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Manual de Orientações Técnicas
da Atividade de Auditoria Interna Gover-
namental do Poder Executivo Federal.

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO,
no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos artigos 22,
inciso I e § 5º, e 24, inciso IX, da Lei n.º 10.180, de 6 de fevereiro
de 2001, no artigo 15 do Decreto n.º 3.591, de 6 de setembro 2000,
e na Instrução Normativa nº 3, de 9 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual de Orientações Técnicas da Ati-
vidade de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Fe-
deral (Manual), que estabelece os procedimentos para a prática pro-
fissional da atividade de auditoria interna governamental do Poder
Executivo Federal.

Parágrafo único. O texto encontra-se disponibilizado em
h t t p : / / w w w. c g u . g o v. b r / P u b l i c a c o e s / a u d i t o r i a - e - f i s c a l i z a c a o .

Art. 2º As disposições do Manual devem ser observadas
pelos órgãos e unidades que integram o Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo Federal, instituído pelo art. 74 da Constituição
Federal e disciplinado pela Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de
2001.

Parágrafo único. Fica facultada às unidades de auditoria in-
terna singulares dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal a
utilização das disposições do Manual na estruturação das suas ati-
vidades.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Irmandade da Santa Casa de Caridade de Machado, CNPJ
nº 22.228.571/0001-10, com sede em Machado (MG).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.877, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Associação Benefi-
cente de Corumbá, com sede em Corumbá
(MS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá nova redação a Instrução Normativa nº 32, de 28 de dezembro de 2016,
que dispõe sobre o Orçamento Operacional do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, referente à área de Habitação Popular e demais ope-
rações habitacionais, para o exercício de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990,
com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e o art. 16 da Resolução nº 702,
de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, e

Considerando a solicitação de remanejamentos de recursos, entre programas de aplicação
vinculados à área de habitação e entre Unidades da Federação, formulada pelo Agente Operador do
FGTS, Caixa Econômica Federal por intermédio do Ofício DEFUS/SUFUG/GEAVO nº 166/17#CON-
FIDENCIAL20, de 21 de novembro de 2017, constante dos autos do processo administrativo nº
80000.034706/2017-61, resolve:

Art. 1º Os anexos I, II e III da Instrução Normativa nº 32, de 28 de dezembro de 2016, que
dispõe sobre o Orçamento Operacional do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referente
à área de Habitação Popular e demais operações habitacionais, para o exercício de 2017, publicada
no Diário Oficial da União em 29 de dezembro de 2016, Seção 1, páginas 769 a 770, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"ANEXO I

ORÇAMENTO OPERACIONAL
PLANO DE CONTRATAÇÕES E METAS FÍSICAS
PROGRAMAS DA ÁREA DE HABITAÇÃO POPULAR, DESCONTOS E DEMAIS OPERAÇÕES
H A B I TA C I O N A I S
EXERCÍCIO 2017

. P R O G R A M A S / D E S C O N TO S Metas físicas
(1) (2)

Empregos
gerados

(2)

Valores em (R$
1.000)

. 1) Pró-Moradia 0 0 0

. 2) Carta de Crédito Individual 247.525 517.327 23.514.881

. 3) Carta de Crédito Associativo 2.953 3.572 162.400

. 4) Apoio à Produção de Habitações 303.293 653.899 29.722.719

. 5) Pró-Cotista 43.000 170.280 7.740.000

. 6) Demais operações habitacionais com pessoas físicas e jurídicas 1.800 7.920 360.000

. 7) Descontos nos financiamentos a pessoas físicas -x- -x- 10.200.000

. TOTAL GERAL 598.571 1.352.998 71.700.000

Legenda:
(...)"
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